
Sábado, 19 de otiiiiurr. de 

D S - . C R E T O - L E I N . 16 .8 « , D E 1? DE O U T U B R O D E 1946 

Dispõe sobre conces.-.ão de auxilias na Es
tância de Atibaia. 

0 INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o artigo O.o, 
n . II, do docreto.ifi federal n . 1.252. de 8 de abril de 
1929, 

Decreta: 
Artigo l . o — t V a a Estancia ckfc Atibaia aufotf/ida a 

conceder, no pre^eníe exercício, os seguintes auxiliar: 
1 — Cr$ 2.400,00 (dois mi l e quatrocentos cruzeiros) 

ao Posto de Assistência Médico-Sanitãria; 
II — Cr$ 2.500,00 (dois mil e quiiilientos cruzeiros) 

à Caixn Escolar da Sede; 
III — CrS 1.000,00 (um mi l cruzáros) à Caixa EJCO-

tc.r do distrito de Jarinú; 
IV — Cr$ 980,00 (noTCccntcs e sc^scirU. cruzeiros) a 

Guarda Noturna; 
V — Cr§ 3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) à 

Senta Casa de Misericórdia; 
VI — Cr$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta 

cruzeiros) ao Abrigo Maternal para Menores; 
VII — CrS 1.200,00 (um mi l e duzentos cruzeiros) à 

Irmandade Civi l Pró Vi la de São Vicente de Pauio; 
VIII — Cr$ 3CO,00 (trezentos cruzeiros) ao- Centro 

Municipal da Legião Brasileira de Assistência. 
Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente 

decreto-lei correrão por coata das verbas próprias con
signadas no orçamento. 

Artigo 3.o — Este decreto-lei em*.xá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas Í,J disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado fie ££o Pauio. aos 17 
;e outubro de 1946. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Edgard Bapiista Pereira 

PufcUt-sdo na Diretoria Geral da Secretaria do Go-
vvrno. aos 17 de outubro de 1346. 

Cassiano EicarÉo 
Diretor Geral. 

D L C E E T O N.o 1G.2Í3, Hf. 17 DE OUTUBRO DS 1H3 

Determina a reabertura da B o t a Oficial de 
Café e Mercadorias de Sanins e aprova o seu novo 
Regulamento. • 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
I AULO, usando de su3s atribuições e 

Considerando . que cessaram cs motivos determinan
te:, da expedição do decreto nò 8.702, de 3 de novembro 
de 1937, pois a posição atual do mercado da café está 

exigindo o funcionomer.lo do ergão destinado a orientar e 
sistematizar as suas operaçõ.-s; e nesse sentido.vem sendo 
o apelo das associações tetcre?radí.s e da praça de 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — Fica autoris^do o funcionamento da Bolsa 

Oi'.cial de Café e Mercadorias de Sanios. 
Artigo 2.o — P*ea aprovado o novo F.egúSarnento da 

Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos, expedido 
pelo Secretário do Estado dos Negócios da Fazenda o que 

é publicado em mexo s(f presente decreto. 
Artigo 3 .0 — Revogam-se as úi-sporiçõss em contrá

rio, entrando ests dscreto em vigor na data de sua pa-
bücaçáo. 

Palácio do Govcno do Estado de São Paulo, aos 17 
de outubro de 1948. 

J O S E ' CARLOS DS MACEDO SOARES 
Antonio Cintra Gorßinh» 

Fublicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, rós 17 de outubro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral, 1 

l i EO I'I. AMENTO DA BOLSA OFICIAL DÈ CAF2* E 
MERCADORIAS D E SANTOS . 

A que se refere o decreto n.o 16.233, de 17 de auiu-
b*o de 1946., 

R E G U L A M E N T O 

CAPÍTULO I ! 

tíu Bolsa e sua orsraiiizaçãi. -I 
Artigo l , c — A Bolsa Oficial de Café e Mercadorias 

oe Santos, instituição criada pela lei n . 1.416, de 14 de 
julho ele 1914, alte eda pelo decreto-lei n . 12.930, de 9 , 
de setembro de 19^2, continua tendo como objetivo: j 

a) centralizar e sistematizar as operações do comér
cio de café e mercadorias em geral; •! 

b> estabelecer cs normas reguladoras de tais epera-
Y-ões para sua maior validade' e segurança; 

c) apurar, registar e divulgar, dia a dia, os preços 
cerrentes e a situação do marcado. 

Parágrafo único — Para cumprir essa finalidade; a 
Bolsa manterá, em sua sede, não só um recinto desti
nado às reuniões dos corretores e à realização dos nego
cies de compra e venda de café, mas também organiza
ção e instalações apropriadas para elaboração e publi
cidade dos dados e informes atinentes aos mesmos ne
gócios . 

Artigo 2.o — A Bolsa Oficial de Café e Mercadorias 
de Santos está subordinada à direção ca. Câmara S i n 
dical dos Corretores tíe Café, que a administrará, segun
do as atribuições especificadas, que peio presente Regu
lamento ihe são conferidas. 

§ l . o — O presidente da Bolsa que acumulara as 
funções de Presidente da Câmara Sindical dos Correto
res de Café, será nomeado pelo Governo ao Estado, anual
mente, dentre cs corretores ou comerciantes de café da 
praça de Santcs. 

O pcsfçr-l 03 Seeirtaria eis Bolm será r\ » § 2.0 
seguinte: 

1 Secretário 
1 l .o Escrituram 
1 2.o Escriturara 
1 3.o Escriturário 
1 Mensageiro proíoccIisU 
1 Porteiro zelador 
4 Peritos cficials 
3 Ajudantes de classificador. 
§3 . 0 — Alem desse psnoat, terá a Bolsa, dentro das 

verbas do m i orçamento, os contraiadot necessários aos 
seus serviços. 

Artigo 3.o — A rmda da Bolsa será proveniente dos e-
molumentos constantes eia tabela anexa, 

Artigo 4.0 — Como parte integrante de sua organi
zação a Bslsa manterá: 

{•) uma comissão d e peritos oficiais para proceder às 
avaliações e classificações tíe café e para fixar a j dife
renças, prejuízos e bonificações que ocorrerem nas opera-

çóes cie café realizadas na Bolsa. 
d) um Conselho Consultivo compnsto de cinco co-

i l Á K i W O F I C I A I * 
«te Estado dè- Sto'fiaulo "IE. U. òb 'Br&M 

mrreiantes de café. in-ucaao--» ..Buslm-nía pen Asacciaifc 
Comercial do Santo.?, o qual tf ri C ÍV ICO pela Câmara 
Sindical sobre todos os assunto* ç.'.. ! iu ererveni ao cernir -
cio QÍÍ café. 

Parágrafo un ' c o - O F T R T V - W C da Acs'ciarão Ccracr-
cial de Santos será coratóc.-ut'o membro iu : o tiO r&Xeridc 
Conselho. 

Artigo 5.0 — c-e Bolíü Cl- dc C:.fé e Mercadoria; 
de Santos có s e r i r * ndmUitíi>-- a eper-: ,r , n.~s ne&Scics d-
café, os comerciam es de cafe, com íirnu*. rgaistacliás na 
Janta Comercial e os Hvraiúk-ts ae café. 

s l . o — Desses comerciantes e lavrad rres, exi^ir-so-á. 
etrmdo domiciliados cm Santos, qua fa^ani parta dc aug
uro social da Associação Cociereiaí cia San to . 

§ 2.0 — Des não domicüocws em Cantos exigir jsa.a a 
nomeação cie um representante, que preencha o requisi
to do § l . o deste artigo, e esteja investido de amplos po
deres para a prática t a todas os c fá inerentes às opera
ções inclusive daqueles que demandem poderes especiais. 

5 3.0 — Os ooeradores deverão inscrever-se previa
mente na Secretaria, da Bolsa, em registo espesial, me
diante requerimento ao Presidente da Belsa, instruído com 
documentos que demonstrem satisfazer as condições dês. 

Artigo 8.0 Nas operações que se rcaHrirem v 
Bolsa, não poderão se apresentar i n d i v i d u a l : - v . r . . 
comprador vendedor, dois sócios da mesma ir.w. . 

Artigo 7 .0 — As raniões da Balsa rea'i "•' 
brigat-óriamente tedos os- dias úteis, às dez e rr-':; t-
auinze e meia horas, exceto acs ssUdos, em qii„_Uií-
uma única reunião, ãs dar. horas. Qualquer alteração dus-
«e horário só poderá ser detenninada pelo Conselho oen_ 
sultivo, mediante preposta do Presidente da BOiSa. 

S í o — E m cada reunião serão fixadas as cotações 
correntes e apregoados os negócios cie compra e vencia oe 
café r e a U e a d ^ ^ a p r e R 0 5 â o g s e r â c , janeiro. Março, 
Maio; Julho, Setembro e Desembrc, aa'cccidcs também do 
méSA%>r7°o - Para sua. validade, o contra*» de c : m . 
nra e venda de café.a termo deverá ser: 

a) realizados por intermédio de corretor oficial, 
bl declarados em reunião da Bo-sa; 
c S t a d o em caixa de üquidação, de ^ o e o m 

a lei federal n.o 234, de 31 de dezembro de 1931 (Artigo 
7 0 Artigo 9.0 - Os negócios de café que se efetuarem 
na Bolsa serão afixados no quadro negro espe^anao-^e 
a quantidade-e o preço por dez quilos, não podendoihsvffl 
em cada pregão, diferença de preço superior a Cr§ 2.-00 
(dois cruzeiros). ' . . . 

Parágrafo único — S5 serão admitidos a negocio na 
Bolsa, lotes de 500 sacas ds café ou múltiplos desse nú
mero. . . . . . 

Artigo 10 o — A Câmara Sindical comunicara diaria
mente à Secretaria da Fazenda cada, uma das cotações 
cia Bolsa, promovendo a sua publicidade pela . imprensa 
de Santas e da capital do Estado. 

Artigo l l . o — As questões oriundas dovnegócios rea
lizados na Bolsa Oficial, serão dirimidas em juízo arbitrai. 

§ l .o Para a constituição dessa juizo, cada uma 
das partes Interessadas escolherá o seu árbitro numa lista 
ds vinte firmas que, para esse fim, a Associação Comer
cial de Santos anualmente ' organizará e enviará à Bolsa. 

$ 2.o —Sempre que as questões versarem sobre clas
sificação de eafé, esses árbitros serão escolhidos por sor
teio, nos termos do artigo 83 deste Regulamento. 

CAPÍTULO H 
Da Câmara, fe".níical dos Corretores e do Coa'ciiio 

Consultivo 
Ariig» 12 — Comaor-se-â a Câmara Sindical, dos 

Corretores de cinco membros, dos quais quatro serão anual
mente eleitos dentre os corretores oficiais, em assembléia 
geral destes, especialmente realizada para ta l fim, e um, 
nomeado - pelo Governo do Estado, dentre os corretores co 
comerciantes de café da praça de Santos. Este último será 
o Presidente da Bolsa, exercendo cumulativamente as 
funções de Presidente ela Câmara Sindical. 

§ l .o — Realizar-se-á na segunda quinzena do mês 
de junho de cada ano, a assembléia geral ordinária dos 
corretores, para a eleição dos sindicas. 

5 2.0 — Uma vez eleitos, os quatro síndicos escolhe
rão, entre si, o vice-presidente da Câmara Sindical. 

Artigo 13 — Consideram-se suplentes dos sindicos, na-
ra os substituírem cm seus impedimentos ocasionais "ou 
vagas, os imediatos em votação, na ordem desta. Na fa l 

ta de suplentesj a, substituição caberá a outras corre
tores não votados, observada,, a ordem de antiguidade da 
matricula. 

Artigo 14 — Ocorrendo empate na eleição em qual
quer caso, decidirá a prioridade da matricula. 

Artigo 15 — A aceitação do cargo de membro da Ca
mera Sindical é obrigatória, salvo o caso de reeleição ou 
impossibilidade do eleito exercer, com- regularidade, as suas 
funções por motivo de moléstia ou outra causa ponderável, 
devidamente comprovada. 

Artigo IS — A posse dos Kembros eleitos e db P r e 

sidente nomeado dar-se-à no díá l . o de julho de cada 
CM). 

Artigo 17 — As reuniões da Câmara Sindical poderão 
se realizai- com a presença de, pelo menos, três dos seus 
membros, inclusive o Presidente ou seu substituto em exer
cício, sendo as deliberações tomadas por maioria. 

§ l .o — Em caso de empate nas votações, decidirá o 
.Presidente; 

§ 2.0 — De cada reunião so lavrará, em livro espe
cial, uma ata, que será subscrita poios síndicos presentes 

Artigo 18 — A Câmara Sindical dos Corretores de 
Café compete: 

a) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e 
instruções do governo referentes ao seu funcionamento e 
ao aa Bolsa Oficial de Café a.Mercandorias de Santos-

b) organizar o regimento interno da Bolsa e alíerã-
lo quando necessário, submetendo- o ato à aprovação co ! 
Governo; i 

c> prestar informações à Junta Comercial sobre os j 
pedidos de matrícula dos corretores oficiais de caie- I 

d) resolver, sempre que solicitada, as questões e ãí- ' 
vergencias entre cs mesmos corretores; 

e) conceder licença aos corretores; I 
p examinar, por intermédio do Presidente do. Bolsa, I 

os livros dos corretores, quando ocorram 'dúvidas sobre a 
regularidade da respectiva, escrituração: 

g» impor aos corretores as penas da advertência, muL I 
ta, suspensão e destituição, requisitando da Junta Com-.r. i 
c u l , neste último caso, 0 cancelamento da matricula dos 
mesmos; 

li> r'ar o seu parecer aa GovSrao sobre tudo enigmo ; 

interessar a Bolsa e aos corretoras tíe café-
i) organizar e&latitiscas, verificando, òuando neces

sário, o estoque de café disponível na praça de Santos, rea-
lizaíiQO, porem, essa verificação, orfflnari.iuwsn;e-, at 30 de 
Junho, com a coicboraçío Ca Associação Cárcere'*! de 

Santos. 

Arei-o 13 -- O cv.ii:elho Consultivo a qu? se íü.re a 
U'tra - d - " cio ai%Uo o.o üa M n . 1.410, tie 14 do julho at 
1914. constituir-so-â cio Prejá&vUe oa Associação comerciai 
c'ü Snntoa e d e i c a i j 4 cocaerciflntsá d e cafe indicaao.s pe
ia mesma Associação n a segunda quinzena aa a-ê.̂  de 
; Í Ü I O cie cada ano. 

'Paxá;T.!fci único — í^err, intUru::.- ê L.cdAaúo. * 
ASJ-.î iação C;me:ciai, r-tondu-ir or. suíwMtuir o i tn« J i -
truí co C'inselhn. 

Artigo JO — Lopo rjuo t-uTij.-em p cs membros c . 
Conselho Corsultivo leunir-se-áo pera e ^ g e r entre si n 
Viee-PreEÍ:.'?nt e e o Sccre.tírio, cabendo r. sua prissiviéccia 
u o Prfsiderrtx, da Associação Comercial eis Santos. 

Artiso 21 — O Cocselho Consultivo reunir-sc-a sem
pre que iór convocado pelo presidente, a pedido da Câ
mara Sindical, ou quando tiver de pronuuciar-re sobre 
qualquer consulta ou assunto que lhe se;a submeiiio. 

Barásraío único — As saas delibern^õrí r c r i a r x a a & u 
Ce acordo cern a opinião cie. maioria. 

CAPÍTULO III 
Do Psesidents tia Boi,n, dos SíaSicíisi t 

' respectivas airibBtjãss 
A i tiro 22 — Ao Presidente tía Bo l ia compete; 
a) — a direção e paiíeia da Bolsa, de eouícrmi-iadc com 

. i —oectívo regimento interno; 
b) — representar a Bolsa e a Câmara Sindical em 

-.: -.-> ou fora tíêle; 
e> — convocar, na época -líŝ il, ns assembléias gerais 

ordinárias dós corretores e as extraorúitiária», quando pre
cisas, a seu arbítrio, ou em cumprimento de resolução ua 
Câmara Sindical, ou, ainda, c reciuerimento de dez corre
tores oficiais; 

d) — presidir às assembléias gerais dos corretores e 
às reuniões da Câmara Sindical, cabendo-lhe o voto Ce 
qualidade, no caso de empate; 

e) — executar e fazer executar as deüaerações da Ca
mâra Sindical e as disposições do regulamento em vigor; 

f) — exercer fiscalização sobre os corretores, impon
do ou propondo a aplicação das penas de que os mesmos 
se tornarem passiveisr 

g) — nomear, contratar, demitir e licenciar os funcio
nários da Bolsa, inclusive o Secretário; -

h) — dar posse aos corretores, preenchidas as formali
dades legais; 

i) — assinar a correspondência e rubricar as infor
mações que tenham da ser afixadas; 

j) -T- abrir, riibricar e encerrar os livros da Câmara 
Sindical e o caderno manual dos corretores; 

k) — promover os meios para que o arquivo seja man
tido em boa ordeíà, e mandar pessar ás certidões que fo
rem requeridas; 

1> fazer arrecadar as multas imposi.Ei3 aos correto
res; 

m) dar as providências necessárias para instalação 
do juizo arbitral e para realização de exames periciais, 
nos termos deste regulamento; 

n) organizar e suttneter à aprovação da Secretaria 
da Fasenda o orçamento da Bolsa; 

o) apresentar à Secretaria da Fazenda, depois tíe 
ser aprovado pela Câmara Sindicai o balanço anual tía 
receita e despesa encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Artigo 23 — Ern Seus impedimentos, o presidente se
rá substituído pela vice-presidente da Câmara Sindical. 

Artigo 24 — São atribuições de cada um dos síndi
cos: 

a) comparecer às reuniões da Câmara Sindical, to
mando parte nas deliberações; 

b) substituir o vice-presidente, observada a ordem 
de precedência da posse cu, sendo a mesma a data? da 
posse, a de idade; 

c) desempenhar comissão de que for encarregado 
pelo presidente ou pela Câmara Sindical. 

CAPÍTULO IV 
Do Secretário da; Bolsa 

Artigo 25 — Ao Secretário da Bolsa compete: 
a) convocar, por ordem do Presidente,, os membros 

da Câmara Sindical, para as reuniões desta, registando 
os comparecimentos no livro de presença; 

b) lavrar as atas das sessões ou reuniões da Câ
mara Sindical, assim como das assembléias gerais dos 
corretores; 

0) fazer teda correspondência da Bolsa e da Câ
mara Sindical, bem como afixar boletins das operações 
realizadas e m cada dia; 

d> a contabilidade da Bolsa; 
e) arrecadar' os emolumentos devidos à Bolsa, es-

criturando-se em livro especial e prestei contas dessa 
arrecadação ao Presidente, todas as semanas; 

f> ter sob sua guarda: 
1 — os livros, os documentos e tudo o mais que cons

tituir o arquivo da Bolsa; 
2 — o padrão dos tipos de café e as amostras -e do

cumentos relativos aos trabalhos da comissão e peritos 
ou de juizes arbitrais. 

g) passar, de acordo com o que for despachado 
peio Presidente, as certidões requeridas á Bo isa ; 

ii) redig ir o boict im diário d a s operações e co-
teções; 

1) anotar, dia a dia, em l i v ro próprio, as coía-
Sõea de café que lenham de ser afixadas; 

;) regislar cm. l i v ro especial, as c lass i 
ficações d e café; • ' . 

ü) remeter r.o Secreiário da Fazenda, quando i s 
so se torne necessário ou lhe seja determinado, todos 
c-s düe.Ytmehtos e papéis relativos aos atos emanados 
da Câmara S ind ica l ; 

1) fazer o registo dos comerciantes adrniücics a 
frequentar a Bo lsa ; 

m> servir de escrivão nos exames peric iais e nos 
processos administrativos movidos contra os corre
tores. 

A: ligo 28 — Para r.uxüiá-io r a Secretaria da B o l 
sa, terá o Secreiário os funcionários cnio forem p r e 
cisos, nomeados pelo Presidente da Bolsa c por es-
la remunerados, de acoruo com ó artigo 2,o para-
grr.fos 2.0-e 3.o, deste Regulamento. 

Paragrafo único — O Secretário d a Bo lsa íarft 
y.is ; i dez por cenio (10^) dos emolumentos ar r tea -
CLHIO.-» como renda bruta da iruiJtiüvão. 

CAP ITULO V 
D©3 corivtores de café e dos requisitos para 

sM*rais.«in ao cargo e peu exercício 
Arlisfo 27 — Os corretores d e café funcionam co

mo infermediários em t i d a i as operações de eorurra 
e venda de café- disponível e a termo. O seu uüoie-
r o é i i iu i i i ada . podendo cada or» tci Ire.» <3». T>re-
pt-slos. 

Artigo 23 - . Para ser admitido & mah'icu!.i co
mo corretor exigè-so que o <\iit'lH*to prove; 

imr>vc"--n O f i c i a l 


